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Nova Friburgo/RJ, 27 de abril de 2026.

Assunto: Analise de Recurso Administrativo e Contrarrazoes.

Trata-se de analise técnica acerca do recurso administrativo interposto pela empresa
Arquimedes Automacio e Informatica Ltda., em face de sua desclassificagdo no Pregédo
Eletrénico n? 90.163/2025, bem como das contrarrazdes apresentadas pela empresa GDAI
Indastria e Comércio Eletrdnicos Ltda.

O objeto do certame consiste na aquisicao de microcomputadores destinados a estruturagdo da
Secretaria de Gestdo e Recursos Humanos e suas subsecretarias.

A desclassificagado da recorrente decorreu do ndo atendimento ao requisito técnico de gabinete
padrao “mid-tower”, conforme exigido no Termo de Referéncia.

Em sintese:
Argumentos da Recorrente
* Inexisténcia de norma técnica formal que diferencie “mini-tower” e “mid-tower”;
* Auséncia de parametros dimensionais no edital;
* Alegacéao de inovagéao de critério pela Administragao;
+ Defesa de equivaléncia técnica e funcional;
*  Suposto tratamento desigual em relagdo a outros requisitos técnicos.
Argumentos das Contrarrazoes
* Existéncia de padréao técnico consolidado de mercado;
* Natureza objetiva do requisito “mid-tower”;
* Impossibilidade de flexibilizagdo por equivaléncia técnica;
» Correta aplicagao dos principios da vinculagao ao edital e julgamento objetivo;

* Regularidade da decisdo administrativa a luz da jurisprudéncia.

Il - ANALISE TECNICA
I1.1 - Da natureza do requisito “mid-tower”

O Termo de Referéncia estabeleceu como exigéncia minima gabinete do tipo mid-tower,
caracterizando requisito técnico de natureza estrutural e classificatéria.

Embora ndo exista norma técnica formal que discipline de maneira rigida tal classificagéao,
verifica-se que a distingao entre “mini-tower” e “mid-tower” € amplamente consolidada no
mercado de tecnologia da informag&o, sendo adotada por fabricantes, integradores e literatura
técnica especializada.

Essa classificagao envolve, de forma integrada:
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* Dimensoes fisicas do gabinete;

* Compatibilidade com placas-mée (especialmente padrdo ATX);
* Capacidade de expanséo (slots e baias);

* Condicoes de ventilacao e dissipacao térmica.

Trata-se, portanto, de caracteristica técnica objetiva, ainda que ndo expressa em valores
numéricos no edital.

I1.2 - Da verificagdo de conformidade do equipamento ofertado

Conforme documentacao apresentada pela recorrente, o equipamento ofertado possui:
»  Altura aproximada de 35,4 cm, compativel com gabinetes compactos;
» Classificagdo expressa do fabricante como “mini-tower”.

Tais elementos, analisados em conjunto, indicam de forma consistente que o equipamento ndo
se enquadra no padrao “mid-tower”, segundo os pardmetros usualmente aceitos no mercado.

Ressalte-se que a classificagao atribuida pelo fabricante, embora n&o seja critério isolado,
constitui evidéncia técnica relevante, especialmente quando corroborada por caracteristicas
fisicas compativeis com a categoria informada.

I1.3 - Da alegacao de auséncia de critérios objetivos no edital

A recorrente sustenta que o edital ndo definiu pardmetros dimensionais minimos, o que
impediria sua desclassificagdo.

Entretanto, tal argumento n&do merece prosperar.

A utilizacao de terminologia técnica consagrada (“mid-tower”) implica a adogao de seu
significado usual no mercado, sendo desnecessaria a explicitagdo exaustiva de todos os seus
atributos fisicos no instrumento convocatorio.

Admitir interpretacao dissociada desse entendimento implicaria:
* Subjetivagao indevida do julgamento;
* Possibilidade de interpretacdes divergentes entre licitantes;

+  Comprometimento da padronizagdo do objeto contratado.

I1.4 - Da inexisténcia de inovagao de critério
N&o se verifica inovagao indevida no julgamento.
A Administracéo limitou-se a:
* Interpretar o requisito técnico a luz de padrbes usuais de mercado;
+ Utilizar elementos objetivos (dimenséo e especificagdo do fabricante);

» Verificar a aderéncia do produto ao tipo exigido.
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A eventual mencgéo a faixas dimensionais tipicas ndo constitui criagcdo de requisito novo, mas
sim instrumento técnico de afericdo da conformidade.

I1.5 - Da impossibilidade de aplicagao de equivaléncia técnica
A aplicagao do conceito de equivaléncia técnica ndo se mostra cabivel no presente caso.
Tal instituto é admitido, em regra, para requisitos relacionados a:

* Desempenho;

* Eficiéncia;

* Certificagbes técnicas.

Todavia, o requisito “mid-tower” refere-se a categoria estrutural especifica, cuja flexibilizagdo
implicaria alteragédo do préprio objeto licitado.

Portanto, ndo é possivel admitir equipamento classificado como “mini-tower” como equivalente
a “mid-tower” sem descaracterizacao da exigéncia editalicia.

11.6 - Da alegacao de tratamento desigual

A alegacéao de tratamento desigual ndo se sustenta.

Os requisitos técnicos possuem naturezas distintas:
* Certificagbes e desempenho — admitem equivaléncia técnica;
* Estrutura fisica e classificagdo — exigem aderéncia objetiva.

A diferenciacdo de tratamento decorre da natureza do requisito, ndo configurando violagdo ao
principio da isonomia.

I1.7 - Da seguranca técnica e mitiga¢do de riscos

A Administragao Publica deve assegurar que o objeto contratado atenda, de forma inequivoca,
as suas necessidades.

A aceitagao de equipamento em situagao de duvida quanto ao atendimento de requisito
essencial implicaria:

* Risco de inadequacao do objeto;
+ Comprometimento da padronizagao do parque tecnolégico;
* Potencial prejuizo a execugao contratual.

Nessa perspectiva, a exigéncia de comprovacao objetiva mostra-se alinhada aos principios da
eficiéncia e da seguranca juridica.

[l - FUNDAMENTACAO LEGAL E JURISPRUDENCIAL
A presente analise encontra respaldo na Lei n? 14.133/2021, especialmente:

» Art. 52 - Principios da vinculagao ao edital, julgamento objetivo, isonomia e segurancga
juridica;
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Art. 11, Il - Garantia de tratamento isonémico;
Art. 34 - Observancia dos parametros minimos de qualidade;

Art. 59, Il - Desclassificacdo de propostas em desconformidade técnica.

Jurisprudéncia aplicavel

STJ - AgRg no RMS 36.299/SC
“A Administragdo nao pode descumprir as normas do edital ao qual se encontra
vinculada.”

TCU - Acdrdéo 1.793/2011 - Plenario
“E irregular a aceitacao de proposta que nao atende as especificagdes do edital.”

TCU - Acérdéo 2.622/2013 - Plenério
“Nao é admissivel interpretacdo que descaracterize exigéncia objetiva do edital.”

TCU - Acérdao 2.471/2008 - Plenério
“A interpretacao das especificagdes deve considerar padroes usuais de mercado.”

Apés analise conjunta do recurso e das contrarrazdes, conclui-se que:

O equipamento ofertado pela recorrente ndo atende ao requisito técnico de gabinete
“mid-tower”;

A classificagao do fabricante e as dimensdes apresentadas corroboram o
enquadramento como “mini-tower”;

Nao houve inovacgao de critério por parte da Administracao;
A aplicagdo de equivaléncia técnica é incabivel no caso concreto;

A decisdo administrativa observou os principios da legalidade, vinculagdo ao edital,
julgamento objetivo e isonomia.

Diante do exposto, esta Subsecretaria de Tecnologia da Informagdo OPINA pelo NAO

PROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela empresa Arquimedes Automagéo e

Informética Ltda., mantendo-se integralmente sua desclassificagdo no Item 01 do Pregao
Eletrénico n? 90.163/2025.

Assinado por ROMULO CESARIO RODRIGUES 123, *** *x*_kx
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Rémulo Cesario Rodrigues
Subsecretaria de Tecnologia da Informacao

matricula 63.613
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